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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

AO PROJETO DE LEI N. 16.961/2024

Autor: Vereador Jean Marques.

TEOR DA EMENDA:

O art. 8.º, caput,  do Projeto de Lei n. 16.961/2024 passa a tramitar com a redação
abaixo:

"Art. 8.º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa por
unidade  orçamentária,  com  suas  categorias  de  programação  detalhadas,  no
mínimo,  por  elementos  de  despesas  e  dotações  respectivas,  especificando  as
categorias  econômicas,  os  grupos  de  natureza  de  despesa,  as  modalidades  de
aplicação, os elementos de despesa, o grupo de destinação de recursos e as fontes de
recursos."

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 08 de maio de 2024.

JEAN MARQUES
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Jean Carlos Marques Silva, Vereador, em 14/05/2024,
às 11:04, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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